
s. P. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

ESTADO DE SÃO PAULO 

N. º---·-··-···-----··-·-····--·-·-·-··· .. ······· 

Assunto: 
LEI NQ 2561 DE 23 DE NOVEMBRO DE 1.953. 

, Abre credito suplementar 

EU, ANTONIO VIANNA SILVA1 Prefeito Municipal de 
Assis, usando das atribuições que me são conferidas por le11 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 
Artigo lQ - Fica aberto, na Diretoria de Contabilidade da Prlµ"eitu

zta, UJj. crédito de Cr$ 10.000,00 (déz mil cruzeiros), su
plementar à verba 1-0-5-/6-00-4- nD V-, do orçamento vi
gente. 

Artigo 2D - O valôr do presente crédito será coberto com a anulação 
das seguintes verbas do orçamento do corrente exerc!cio: 
a) - por conta da verba 1-0-5/8-00-2- Material Permanent 

diot 5.000,00 (cinco mil cruzeiros); 
b) - por conta da verba l-0-5t6-00-3- Material de Consu

mo - Cr $ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros). 
Artigo 3g - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re· 

vogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, 2; de novembro de 1.953. 
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